
PREFEITURA DO WUNICiPIO DE JUNDiAi

DECRETO N'.28.879. DE 03 DE MARCO DE 2020. /

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 1'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE .\BERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA

COBERTURA DE DESPESA COM A CONTRAPARTIDA DO CONTRATO DE REPASSA OGU N'
814468/2014 - PROGRAMA ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS - REFORMAS E
ADEQUAÇÕES NOS CENTROS ESPORTIVOS DE JUNDIAÍ

REF. SOLICITAÇÃO 295 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

DECRETA

AJ{T. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR nE ps ]s1.800,00 (CENTO E CINQÜENTA E UM Mil oiTocENTos REAIS) NA(s)
DOTAÇÃO(OES)

23.0 1 .27.8 1 2.0] 92. ] 545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.5 1 .OO OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

R$ 151.800,00

TOTAL....R$ !51.800,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECURSO(s)

1 - ANUI.AçÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO OjlçAMENTO
VIGENTE:

23.01.27.812.0192.1545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CUl;l'i
4.4.90.39.00 OUTROS SERÁ TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
R$ 151.800.00

TOTAL....R$ 151.800,00 /

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRA]

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S)
DA PREFEITURA DO

EVINTE.

GUSIAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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